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PREFEITURA MUTIIICIPAL DE

RIO BRANCO
MATO ROSSO . GEST 2A21 I 2024

N0 DE E M DE

LUlz eARLOs, prefeito Ívrunicipar de Rio Branco Estado de í\iato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, FAZ sABERque a câmara tvunicipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Leí:

Ârt íe o ineiso lX do artigo'i6 e 66 da Lei ft/unicipar no 853 de Zzde t\rarçode 2024, passa a vigorar com a seguinte redaçao;

Ârt 16Õ' Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessadodeverá comprovar:

lx - Ter obtido 50% (cinquenta por cento) de acerto na prova objetiva de
caráter eliminatórío;

"lnsere inciso lX ao Art. í6 e da nova redaçâo
ao artigo 66 da Lei Municipal no 953 de 22 de
Março de 2023, que dispoe sobre a Estrutura e
Funcionamento do Conselho Tutelar do
Município de Rio Branco.MT, e da outras
providências".

Affi.660 A Remuneração do eonseiho Tutelar corresponde a 1 (um) salarioÍti ínimo vigente no país, acrescido de 2ô % (vinte por. ..nto; sobre o salario, e fará jus a outrosdireitos sociais compatíveis com a natureza da sua função púbrica

LEI NI

Ârt" ãç " Éeta Lei entra em vigor em 1ô de Janeíro ae zú25, revogando-se asdisposiçÕes em contrário.

Gabinete do Frefeito, em 04 de Dezembro de 2CI24.

t{J§r sÂRL*§
Frefeíto tu4unieiBal

I



SETOR DE L|C|TAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nô 892 DE 04 DE DEZEMBRO DÊ2A24

LEI MUNICIPÁL N'892 DE 04 DE DEZEMBRO DÊ.2024

"lnsere inciso lX ao Art. 16 e da nova rêdaÇão ao artigo 66 da Lei Mu-
nicipal no 853 de 22 de Março de 2023, que dispõe sobre a Estrutura e

Funcionamento do Conselho Tutelar do Município de Rio Branco-MT,
e da outras providências".

LUIZ CARLOS, Prefeito Municipai de Rio Eranco Estado Ce ir,4ato Grosso,
no uscr de suas atribuições lesãis, FÁZ §ÁBÊRque a Câmara l\Iunicipal
aprcvou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art Ío O inciso lX do artigo 1ô e 66 da L-ei Lf unicipal no 853 de 22 de flíarço
de ?O24, passa a vigorar com a seguinte reciaçâo,

Art í6ô. Para a candidatura a membro cio Conseiho Tutelar, o interessado
deverá comprovar:

lX - Ter obtido 50% lcinquenta por cento) de aeerto na píôvâ ob.jetiva de:

caráter elinrinatório:

Art 66" A Remuneração do Conselho Tuielar coriÉspor:de a i (unil saiario
Itilínimo vigente nc peís, acrescido de 20 % (vinie por c€nto) sobrê ü sala-
rio, e fará jus a outros direilos sociais cornpativeis corn a natureza da sua
funçáo pública.

Art. 20 - Estâ Lei êntía em vigor em 1o de ianeiro de 2025, revogando-se
as disposições em conrrario.

Gabinete do PreÍeito. em ü4 dê Dezembra de 2024-

LUIZ CARLOS

Prefeito Municipai

PREVIRB
RESOLUÇÃO

RESOLUçAO No 01, DE 29 OE NOVEMBRo DE 2024

0 Conselho üurador do PREVIRB - Fundo Íu/iuntcipal de Prev dencia Social
dos Servidores I\4unicipais de Rio Branca, nc uso de suas atribuiçÕes e

compêtências que lhe sáo conferidas pela Lei de no 396, de 04 de janeiro

de 2006, e

Considerando a deliberaçáo tomadã em reunião realizacla enr 23 (vinte e
oito) de Novembro de 2024;

Considerando ô disposto no Art. 40 da ResolLrção CtulN 4SS3, C€ 25 dÊ no-
vembro de 2021 ê suas posteriores alterâ?õe§, onde deternlina çue os res-
ponsáveis peia gestáo do i".egrnre Próprio r1e Pre'",idêneia Sucisi, cje';eiào
definrr a Politica Anual de !nvestinrentos dôs rêcursos enr moeda cúrrente:

RESOLVE:

Art. 1o O PREViRE - Fundo [\Iunicipai de Fr*viciiôncia §ccial dos Servido-
res do Íúunicípio de Rio §Íaíc., Estadc de l.-4ato Srosso. adotará a Política

Anual de lnvestinientôs anexa.

Art. 2o Estâ Resolução entra ent vigor na data de sua publicação_

Registre-se, Fublique-se, Cumpra-se.

Rio Branco/MT. 29 de Novembro de 2024.

Marileusa AÍves de §erqueira Oiiveira

Presidêntê do Conselho CuradoÍ

MEMBROS DO CONSELHO:

PRÊVIRB
ATA CÜMITÉ DE Ií!VÉSTIMENTOS

ATÀ DE REUNIÃO DO COMITÊ DE IilIVESTIMENTÕS DO PREVIRB *
FUNDO MUNICPAL DE PREVIDÊNCIÁ. SOCI,AL DE RIO BRANCO.MT.

diariomu nicrpal.oig/rnt/anrm . v,ivru,,.arrm.crg.b r 733 Áss nãdo üigjtãlmeâte

Aos 29 (Vinte e Nove) dias do mês de novembro do ano de 2024 (dois mil

ê vinte e quatro). às 09hrs3Omin. reuni[am-se na sala do PREVIRB o Co-
mitê de lnvestimentos Vanderléia Rodrigues Alves, Josiel Dorriguete de

Oliveira e lt4ai"ileusa Alves de Serqueira Oliveira, Juntamente com a Aoen-
te Previdenciário Rosa [Vlaria de Jesus. a mesma cun']pTrnentou e agía-
cieceu a todos pela presença, logo em seguida colocou à d sposiçâo para

apreciação a Politica de lnvestimentos ê ata do Conselho Curador. onde

o mesmo aprovou a P.A.l para o ano cie 2025, apôs a letura e anáirse o
Comitê de lnvestimentos aprovou s PolÍtrca de lnvestirnentos.

Nada mais havendr) elraiaí, deu-re pcr enceírêaiâ â íêuntâa às lChrs'15-

min- sÊndo assinada peios preseni*t.

LrciÍÂçÂ*
AVISO DC LlürTÀÇAü * EDÊTAL OE ci{Â.MADÂ

ülspÊilI$Â DE LICITÂÇÃü âÉ ti'. üâSt!ú:,'

ilric. li do A*. 7§ da Lei i;1.Í33j*ü3.,li

A pREFE|TU§Á ftlt-,NlclFÂL DÊ ROi{DÇLÂí*úIÂ-íí1T, através dc sue
Agente de ContrataÇâo nomeada airüves cic Desreto no 28O/GAB/PÍI/iR ie
07 de Fevereiro ele 2024, Toríra Públi.ô pars o conhecimento dos inte-

ressados que esiá instaurado o proceciimentc licitatório sob a rnoialidade
üISPENSÀ DE LICITÀçÁO DE N'. er§S12024, iii'ücessado nos autos clc

Piocesso Admin istrarivo de nt'. 47 3 I 2024, cuj as especificações cleta ih adas

Êncontram-se no Edital e seus ãnÉxos. O lulgamento da refericia licitação
será atravós cio MENOR PREçO POR ITEM. objetivândo aCONTRATA-

ÇÃO DE EIIfIPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇC DE HoSPEDA.
GEM - TIPO DAY. USE, PAR,A GRUPO DE IDOSOS DO CENTRO DE

REFERÊNC|A DE ASS|STÉNCIA SOCIAL - CRAS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL. A Proposta de Preço e toda documentação poderá ser encami-
nhada via e-mail institucional. licitacao-rondclartdia@gmail.com no pería-

do de até 03 (três) dias úteis cja publicaÇão, maiores informaÇóes podêráo

ser obtidês junto ao Depârtâmento de Licitação, na PreÍeitura i\,{unicipal

em horário normal de expediente das C7h00rnin às 13h00min orl através
do ielefone oxx (66) 3542-1177.

Rordolândia - Í\,íT. C4 .iÊ Dezemirrr de 2A24.

Luciene Souu a DÕs §anto§

,41.Êente de e0ntratsçâô

BÍq!:ÉE§1liÊÂ *dLizuáüi!IÃ.1 §[ §,ALT* t]ü flÊLt

RECURSO§ HUMANOS
PORTARIA N,'15S/20U4 DÉ 04 DE DEZEMERO ÚC.2C24

PORTARIA N.o 15§12024 DE üC. úÉ D*eEt**RÕ AÉ 2ã2à

coNCEDg LICEr-{ÇÁ, PRÊÍ}riú pÕR ÂSStgUtÊÂDE AO SÉRViDüR
QUE MENCIONA E, DÁ OUTRÀS PROV!DÊNCIAS.

O PREFEITO I/UNICIPAL DE SALTO DO CÉU, Estac]o de [,4ato Grossc.
no uso de suas atribuiçÕes legais, exaradas no art.49. inciso lV, da Lei Or-
gânica do lt4unicípio, e Art.g5. § 40 da Lei 069/93 Estatuto dos Servidores
públicos Munrcipais.

CONSIDERANDO O requerimento protocolado pelo servidor em 22 ç)e

Outubro de 2ç24. Solicitando o gozo da licença prêmio correspon-
dêntê âo êxerci-o de 20151202C.

CÔffSrDEÂÁrVOO O Perecer Jurídica nolBg/2024 de 08 de navembro cie

2424. Ce farrna favcráve! á conces.§eo da lbença prêrrtto.

Côí{SIDERÁ^iDO A Caniuniaçãa jnt€t.na 3A5 de 07 tie novenbro ?-024,

expeclkla pêia Secreteria I'luniapal ce Saude e SanearnenÍo.

RESOLVE:

Dezembro de 2024 ' Jo'nal Cficial Eletrônico dos l,,lunic pios do Estâdo de lljato Grosso . ANO X IX I N'4.627


